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PROCESSO NO:

PODER:UOTCTÁNIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
coMARcA oe Mossonó

CENTRO rUOrCrÁNrO DE SOI.UçõCS DE CONFLITOS E CIDADANIA

Og{g?? 5-q 3 . }o{9 . Í .?.o"8{06

I AVAI.-.rAçÃO MÉDTCA PARA F-rruí
974)

pARrE orro*o. Gl LENo F'tCf<4,1í Dr trrprn§

INFORMAçõES DO ACIDENTE

DArA Do ACTDENTE: 46 l{}\âotq

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre eespontânea vontade, para a realizaçio d" avaliação médica para fins de_conciliação em razão do processo judicial,para pagamento de indenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como uútor e que tramita na Comarcade Mossoró/RN.

Mossoró/R*, !-3. 0+ .2ozL

rr - Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusívamente decorrente de
laulfnotor de via terrestre?

§sim 
[ ]Não [ ]prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa,

fI - Descrever o quadro clínico atual informado:

a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s) :

acidente pessoal com veículo

vTotz*L<t 'N /L"ft7C M-,tíZr+ S

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, QUê sejam evolutivas e temporalmentecomparativas com o quadro documentado no primeiro atendimento médico'hospitãlaç considerando-se as medidas

'"'f,,lv.ff', TFF "'7nzu/ s*'F)fl?rkt"r- a,üáâ a;r,,--
III - Há indicação
[ ] sim tl{rru:atamento (em curso, prescrito, a ser prescrito) incluindo medidas de reabititação?

\

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

AVALIACAO MÉDICA
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IV - Segundo o exame médico legal, pode-se afirmarque o quadro clínico cursa com:

A) t. I Disfunções apenas temporárias;
e) []<óano anatômico e/ou funcional definitivo(sequelas);

Em caso de dano anatômico e/ou funqonal definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes
nqpatri^mônio físjco- da víti,ma.i4')'\U?,t-u uo- *urn > * fi4a ir; ,4-/ ê)/rr3 s

§ô,il: 
Em que Prazol

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa ao itempreencher os demais campos abaixo assinalados.

VI - Segundo o previsto na Lei 11.945, de 4 de Julho de 2009, favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)permanente(s) que não seja(m) mais s_usceptível(eis) a tratamento como sendo geradoia(s) de dãno(riãnu[à*iào(sie/ou funcional(is) definitivo(s) especificando, segundo o anexo constante na Lei LL.c;45/og, oirÍ segmento(s)corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: ' '

Segmento corporal acometido :

A) t- I Total - (Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental
da vítima); 

- '..--r'- -- r--' rrsrvv v/ v\

iLIM:i?;;Hj; [';:: il*"#§:"":J;i?:l;:iiJflfl:[:T;..."J3romera apenas parte do patrimônio físico e/ou

8.1 [ ' ] - Parcial Completo - (Dano anatômico ou funcional
segmento corporal da vítima);

permanente que comprometa de forma global algum

P,f !rK--P^arcial rncompteto - ( Dano anatômico ou funcionat permanente que comprometa de forma global
algumt se§mento corporal da vítima);

8.2.1 - Informar o grêu da incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto na alínea II, s 10, do art. 30 da Lei6'L94/74, com redação introduzida pelo art. 31, da lei LL.g45/2b09, correlacionando o percentual ao seu respectivodano, em cada segmento corporal acometido.

lloo/o residual [ ] 25olo leve [ ] 5oo/o média | !7solo intensa

l10o/o residual [ ] 25olo leve [ ] 50o/o média I lTsolo intensa

lloo/o residual [ ] 2solo leve [ ] 5oo/o média I lTsolo intensa

OBSERVAÇÃO: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados:

v, favor não

"s úq
Mossoró/RN, 4 

t 

-/

4LÍ

V - Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?

segmento Anatômico Marque aqui o percentuat

/13-E"EL#.) 
Dr eerync [ ]1oo/o residuat [ ] 25olo teve [ ] 50o/o média ;(r"r" intensa

2alecãnr t - A /

iin&%:'AY$'',trru,coiüüÍíooo*
AMORIM E MAr-rôq5L(v. MEDtcos Êsoec,rii2api5 116(
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